
N.° 148

S en h ores.— À  vossa com issão de administração pública  
foi presente o projecto de lei n .° 1 3 2 -A , do Sr. D ep u 
tado Tiago S ales, que tem  por fim autorizar a Câmara 
Municipal de Tôrres Y edras, a contrair um em préstimo 
de 5  contos de réis, am ortizável «m  vinte anos, e exclu 
sivam ente destinado á construção dum edifício para uma 
escola primária m ixta.

Atendendo aos fins a  que se destina êste em préstimo, e  
ainda a que as receitas da referida Câmara, cuja m édia  
anual regula por 18 contos de réis, estão apenas oneradas 
com doze prestações sem estrais de 868$894  réis dum em 
préstim o anterior, não havendo encargos alguns sôbre as 
outras receitas, é esta comissão de parecer que o referido 
projecto de lei deve m erecer a vossa aprovação.

S ala  das SessSes da comissão de administração pública, 12 de Abril de 1912 .

J . Jacinto Nunes.
Francisco José Pereira.
José Vale de Matos Cid.
Francisco Luís Tavares.
Gaudêncio Pires de Campos,  relator.
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PROJECTO DE LEI

A rtigo 1.° F ica  autorizada a Câmara M unicipal de Tôr
res V edras a contrair um empréstimo de 5 contos de réis 
am ortizável em vinte anos.

A rt. 2 .° A  quantia referida no artigo antecedente será

exclusivam ente aplicada à construção duma escola primá
ria m ixta.

Art. 3 .° O serviço de pagamento de juros e am ortiza
ção de capital será feito á custa das receitas gerais do 
mesmo município.

A rt. 4 .°  F ica  revogada a legislação em contrário.

O Deputado, Tiago Sales.

Im prensa Nacional


